
 

REGULAMENTO DO MERCADO DE CÂMBIO E CAPITAIS INTERNACIONAIS 

TÍTULO : 1 - Mercado de Câmbio 

CAPÍTULO : 7 - Acompanhamento das Operações 
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1. O agente autorizado a operar no mercado de câmbio deve tornar disponível, quando solicitado 

pelo Banco Central do Brasil, até as dez horas do dia indicado na solicitação, hora de Brasília, a 
documentação relativa a operações no mercado de câmbio, podendo ser solicitada, no exame 
caso a caso, a apresentação de documentos adicionais julgados necessários.  

 
2. São consideradas sujeitas às penalidades previstas pela Resolução n° 2.901, de 31.10.2001, 

entre outras, as seguintes ocorrências relacionadas a operações no mercado de câmbio: 
 

a) registro de informações incorretas, incompletas ou intempestivas no Sisbacen;  
 
b) ausência, no dossiê da operação, de comprovação documental que a respalde;  
 
c) não liquidação de operação de câmbio na forma prevista na regulamentação;  
 
d) não vinculação de operações no mercado de câmbio a documentos ou registros 

informatizados, quando exigida pela regulamentação. (NR) 
 
3. A liquidação de operações no mercado de câmbio por valor indevido ou sem o pertinente  

respaldo documental pode ensejar a repatriação do valor em moeda estrangeira transferido 
indevidamente, pela contratação e liquidação de operação de compra de moeda estrangeira, de 
natureza financeira, com a mesma classificação adotada na operação de origem. 

 
4. A aplicação da multa ou repatriação de valores  determinada pelo Banco Central do Brasil não 

elide responsabilidades que possam ser imputadas às partes e a corretor porventura 
interveniente na operação, nos termos da legislação e regulamentação em vigor, em função de 
apurações que venham, a qualquer tempo a ser efetuadas. 
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